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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 9/16
Denomina ruas do município de Três Passos.
Art. 1º Ficam denominadas as seguintes ruas:
I – Rua Lindolfo Rodrigues de Moraes a Rua nº 2012, trecho compreendido entre o lote nº 7 do Loteamento Arcindo Eberherdt e o lote rural nº 5 da 1ª Secção Turvo, no Loteamento Kerber.
II - Rua Othmar Balduino Schroder a Rua nº 1818 do Loteamento Vale do Sol.

III - Rua Florentino Schneider a Rua nº 1919 do Loteamento Vale do Sol.
IV – Rua Santo Ledur a Rua nº 2020 do Loteamento Vale do Sol.

V – Rua Pedro Ottonelli a Rua nº 14007 do Loteamento Monte Claro.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 9 de junho de 2016.
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